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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE PORTAS DE CORTA FOGO PARA AS ÁREAS DE MULTIPLO USO DA FÁBRICA DE 

CULTURA CAPÃO REDONDO. 

 

1. OBJETO.  

Aquisição de portas de corta fogo para Fábrica de Cultura Capão Redondo. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO.   

 

FORNECIMENTO DE PORTA CORTA-FOGO COM A INSTALAÇÃO, 04 (quatro) portas 

corta fogo dupla, duas folhas, com barra anti pânico, que devem ser entregues e 

instaladas devidamente pintadas nas cores disponíveis de padrão da fábrica. Medidas 

padrões para Porta com Folha Dupla = 1,60 X 2,10 X 0,5. 

 

3. JUSTIFICATIVA. 

Aquisição das portas de corta fogo para áreas de múltiplo, se faz necessária pela grande 

circulação de pessoas e pelo cumprimento das normas de segurança do Corpo de Bombeiros na 

vistoria da renovação do AVCB. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA. 

Fábrica de Cultura Capão Redondo - Rua Bacia de São Francisco, s/n - Conj. Hab. Jardim São 

Bento, São Paulo - SP, 05885-540.  

 

5. PRAZO DE ENTREGA. 

Imediato  

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

Mínimo 28 dias. 
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7. PRAZO DE GARANTIA 

Conforme praticado no mercado 

8. CRITÉRIO DE JUGAMENTO 

           Menor preço unitário 
 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A proposta deverá conter Razão Social, CNPJ, Imagem dos Móveis, Endereço, Telefone, Contato 

e Endereço Eletrônico, Objeto Detalhamento do Produto ou Serviço, Local de Entrega ou de 

Execução, Condição de Pagamento e Prazos de Garantia.  

  

10. DOCUMENTAÇÃO  

Inscrição do CNPJ;  

          Contrato Social;  

          Cópia do RG e CPF dos responsáveis legais da empresa;  

          Dados Bancários da empresa;  

Registro comercial, no caso de empresa individual;  

Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de socie-
dade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;  

Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade ci-
vil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício.  


